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EMENTÁRIO 

 

Tribunal de Justiça confirma isenção retroativa de IPTU 

à pessoa com doença grave 

 

A 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro reformou parcialmente a decisão proferida em uma ação 

declaratória de isenção e restituição de Imposto Predial e Territorial 

Urbano (IPTU). A ação foi proposta por uma proprietária de imóvel 

em Teresópolis contra o município.  

 

No caso, a autora é proprietária de um imóvel cadastrado no 

município de Teresópolis e foi diagnosticada com uma doença 

grave em 2015. Após ter conhecimento da Lei Municipal nº 3.848/2019, que concedeu 

isenção de IPTU às pessoas com a mesma doença, e preencher os demais requisitos 

necessários para a obtenção do benefício, a proprietária solicitou administrativamente a 

isenção em janeiro de 2022. O pedido foi aceito pelo município para entrar em vigor a 

partir de 2023. Contudo, a concessão retroativa foi indeferida, levando a autora a recorrer 

ao Judiciário.  

 

Inicialmente condenado em primeira instância à restituição do IPTU dos anos de 2020, 

2021 e 2022, o município entrou com recurso, alegando que a concessão do benefício 

 

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2023 | Edição n° 130 

Top\ 

EMENTÁRIO | PRECEDENTES | LEGISLAÇÃO | TJRJ (julgado) | TJRJ | STF | STJ | CNJ 

 

Acesse no Portal do 

Conhecimento 

 

Atos oficiais   

Ementário 

Precedentes  

Publicações  

   Súmula TJRJ 

    Suspensão de 

prazos 

 

Informativos 

 STF nº 1.118  novo 

 STJ nº 797  novo 

Boletim de 

Precedentes  STJ 

115  novo 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
http://www4.tjrj.jus.br/ATOSOFIC2/index.html
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/ConsultarEmentarios.aspx
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/precedentes
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/publicacoes
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/sumulas/s%C3%BAmulas-do-tjrj
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/feriados-locais-e-suspensao-de-prazos
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/feriados-locais-e-suspensao-de-prazos
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1118.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0797.pdf
https://www.stj.jus.br/docs_internet/processo/precedentes/2023/115_boletim_precedentes_stj_20231130.pdf


   

 

pretendido pela autora só poderia ser reconhecida após a entrada do requerimento 

administrativo.  

 

Na decisão, a desembargadora Patrícia Ribeiro Serra Vieira mencionou não haver 

impedimento para a retroatividade desejada e afirmou que, de acordo com a jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça, a concessão de isenção tributária apenas reconhece uma 

situação preexistente, tendo efeito retroativo à data em que a pessoa preencheu os 

requisitos legais.  "Todavia, publicada a Lei nº 3.848/2019, em dezembro de 2019, 

determinando que o requerimento administrativo deveria ser apresentado em outubro do 

ano corrente para concessão do benefício a partir do ano subsequente, denota-se que 

qualquer isenção somente poderia ser concedida a partir do ano de 2021, sendo esse o 

ano inicial de vigência do benefício", destacou a relatora.  

 

Por fim, a desembargadora concluiu pela reforma parcial da sentença, excluindo a 

restituição do valor pago pelo IPTU referente ao exercício de 2020 e mantendo, no mais, a 

sentença de primeira instância.  

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Cível n° 25/2023, disponibilizado 

no Portal do Conhecimento do TJRJ.  

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral  

 

Lei municipal não pode obrigar shoppings centers a implantar 

atendimento de emergência, decide STF (Tema 1.051) 

 

Em julgamento virtual finalizado em 1º/12, o Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou leis 

municipais de São Paulo que obrigavam shoppings centers a implantar ambulatório 

médico ou serviço de pronto-socorro para atendimento de emergência. Por maioria dos 

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2023000025&Version=1.1.19.1
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/390705642


   

 

votos, os ministros acataram o Recurso Extraordinário (RE) 833291 cuja matéria teve 

repercussão geral reconhecida (Tema 1.051). 

 

O recurso foi feito pela Associação Brasileira de Shopping Centers (Abrasce) contra 

acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) que declarou a 

constitucionalidade das Leis 10.947/1991 e 11.649/1994 e o Decreto 29.728/1991, todos 

do município de São Paulo. 

 

As normas obrigavam shopping centers a terem, em suas dependências, ambulatório 

médico ou serviço de pronto-socorro com pelo menos um médico e uma ambulância. 

 

Segundo a Abrasce, a obrigação originada pelas normas afrontaria a competência 

privativa da União para legislar sobre seguridade social. 

 

Desproporcionalidade 

 

Para o relator, ministro Dias Toffoli, as imposições contidas nas leis violam, 

desproporcionalmente, a liberdade econômica, gerando grande custos aos empresários do 

ramo. Essa situação, conforme o ministro, configura inadequada intervenção estatal em 

afronta aos princípios da livre iniciativa, da razoabilidade e da proporcionalidade. 

 

Primeiros socorros 

 

A seu ver, tais obrigações extrapolam a atividade econômica desenvolvida por esses 

estabelecimentos, pois não há uma correlação com a prestação de serviços oferecidos e a 

imposição de altos custos na implantação e manutenção do espaço, incluindo gastos com 

contratação. 

 

Toffoli citou ainda manifestação da Procuradoria-Geral da República (PGR), ao considerar 

que as normas municipais invadiram a competência da União, por tratarem de direito do 

trabalho e de direito comercial. 

 

O ministro Edson Fachin abriu divergência, por entender que as leis tratam de proteção ao 

consumidor, matéria em que os municípios podem atuar, tendo em vista o interesse local. 

Também votaram nesse sentido os ministros Cristiano Zanin e Alexandre de Moraes e a 

ministra Cármen Lúcia. 

 

Leia a notícia no site 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=521436&ori=1


   

 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 53649 de 5 de dezembro de 2023 - Regulamenta a Lei 

Complementar n° 226, de 23 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a colocação de 

mesas e cadeiras em áreas públicas e de afastamento frontal e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 10.202 de 05 de dezembro de 2023 - Altera a Lei Estadual nº 

6.576, de 04 de novembro de 2013, que “Dispõe sobre o Censo Inclusão e Cadastro 

Inclusão - Identificação do perfil sócioeconômico das pessoas com deficiência no âmbito 

do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências” 

 

Lei Estadual nº 10.201 de 05 de dezembro de 2023 - Dispõe sobre o 

fornecimento gratuito de medicamentos à base de Canabidiol (CBD) aos pacientes que 

comprovarem hipossuficiência, nas unidades de saúde pública conveniadas ao Sistema 

Único de Saúde (SUS) no Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 10.197 de 04 de dezembro de 2023 - Dispõe sobre a proteção 

integral aos direitos do estudante atleta visando valorizar e beneficiar atletas de alto 

rendimento, que estejam regularmente matriculados nas instituições de ensino da rede 

pública e privada, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0004020-29.2023.8.19.0000 

Relator: Des. Mario Assis Gonçalves 
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j. 25.10.2023 p. 05.12.2023  

 

Agravo de Instrumento. Ação Civil Pública. Concessão de transporte público de 

passageiros. Município de Nova Friburgo que ajuizou a presente demanda com o fito de 

compelir a empresa concessionária a manter o serviço até que haja a elaboração de nova 

licitação. Prorrogação emergencial realizada no bojo da ação principal, com o fito de 

impedir a interrupção do serviço. Acordo firmado entre as partes com o objetivo de 

prorrogação por 12 meses do serviço, com aplicação de tarifa de R$ 5,73, até a realização 

de estudo que apontasse a remuneração adequada. Homologação judicial do acordo. 

Estudo realizado que identificou o valor de r$ 5,13 como suficiente para remunerar o 

serviço. Liminar concedida pelo juízo originário que determinou a realização de laudo 

pericial para identificar o real valor devido a título de tarifa. Irresignação da concessionária 

que merece prosperar. Utilização do método Geipot. Utilização de parâmetros que não 

correspondem aos previstos no referido método. Tarifa apontada que se baseou em 

premissas diversas. Necessidade de reestabelecer a tarifa firmada no acordo homologado 

em juízo, devida desde 01/10/2022, até a realização do laudo pericial, que se mostra 

indispensável ao caso. art. 480 do CPC. Recurso ao qual se dá parcial provimento. 

 

Íntegra do acórdão  

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Caso Porto Real: mãe e madrasta são condenadas a 57 anos de reclusão 

em regime fechado por tortura e morte de menina de seis anos 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

1ª Turma autoriza extradição de italiano condenado por homicídio e 

fraudes financeiras 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004B74FCA57867978F19D45CDAF07804EACC5153F5D0A16&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/390714847
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/390714847


   

 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) autorizou a extradição do italiano 

Carlo Riefoli. Ele foi condenado na Itália por dois homicídios culposos decorrentes de 

acidentes automobilísticos, além de falência fraudulenta, apropriação indébita, associação 

criminosa para emissão de faturas referentes a operações inexistentes e ainda tem 11 

anos, 4 meses e 15 dias de pena a cumprir. 

 

Requisitos 

 

Por unanimidade, o colegiado acompanhou o voto da relatora da Extradição (EXT) 1802, 

ministra Cármen Lúcia, para quem o pedido do governo italiano atende aos requisitos 

estabelecidos na Lei de Migração (Lei 13.445/2017), entre eles a correspondência dos 

crimes pelos quais ele foi condenado na Itália com delitos previstos na legislação brasileira 

(dupla tipicidade). 

 

Segundo a legislação brasileira, a extradição é um ato discricionário do presidente da 

República. Assim, o STF não analisa o mérito das acusações, apenas se o pedido atende 

aos requisitos legais e formais exigidos para a extradição de pessoa estrangeira. 

 

Câncer 

 

A Turma rejeitou o argumento da defesa de que o estado de saúde de Riefoli, que está 

sendo tratado de câncer na próstata, não permitiria a extradição, porque ele não poderia 

contar na Itália com o auxílio da companheira. A relatora salientou que, de acordo com o 

entendimento do STF, ser casado ou estar em união estável com cidadão brasileiro ou ter 

filhos brasileiros não impede a extradição. 

 

Compromisso 

 

De acordo com a decisão, a extradição está condicionada ao compromisso do governo 

italiano de descontar da pena o tempo em que ele permanecer preso no Brasil e de não 

executar as penas referentes a crimes que, segundo a legislação brasileira, já estariam 

prescritos. Além disso, deverá ser assegurado que a viagem não representa risco à saúde 

e que ele tenha condições de continuar o tratamento na Itália. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF torna senador Jorge Kajuru réu por crime de calúnia 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=521484&ori=1


   

 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) recebeu denúncia por crime de calúnia contra o 

senador Jorge Kajuru (PSB/GO). A queixa-crime (PET) 8401, de autoria do senador 

Vanderlan Cardoso (PSD/GO) foi recebida na sessão virtual encerrada em 1°/12. 

 

A queixa-crime aponta a prática dos crimes de injúria, calúnia e difamação pelo senador 

Kajuru. Segundo Vanderlan Cardoso, o senador Kajuru o acusou, em 2019, em rede 

social, de ter recebido “propina” em troca da aprovação de uma lei. 

 

O relator do caso no STF, ministro Gilmar Mendes, entendeu pelo recebimento parcial da 

acusação, somente pelo crime de calúnia. Os demais supostos crimes constantes da 

acusação estão prescritos, isto é, não é possível aplicar punição devido ao tempo 

decorrido entre o fato e a data do recebimento/julgamento desta ação. 

 

Imunidade parlamentar 

 

Segundo o ministro Gilmar Mendes, os julgamentos mais recentes do Supremo têm 

buscado realizar uma análise mais detida da vinculação dos discursos proferidos com o 

exercício do mandato parlamentar, de modo a descaracterizar a imunidade enquanto 

privilégio pessoal, ou seja, como extensão da personalidade do parlamentar. 

 

Assim, ainda que se garanta ampla liberdade de expressão aos representantes do povo, 

nos casos de abuso ou de uso criminoso ou fraudulento dessa prerrogativa para a ofensa 

a terceiros ou para a incitação da prática de crimes, pode-se concluir pela não incidência 

da imunidade. 

 

Votos 

 

O voto do relator foi seguido pelos ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Dias 

Toffoli, Cármen Lúcia, Luís Roberto Barroso, Luiz Fux e Nunes Marques. 

 

Divergiram os ministros André Mendonça e Cristiano Zanin. Para eles, as declarações do 

senador Jorge Kajuru estão protegidas pela imunidade parlamentar, portanto votaram no 

sentido de rejeitar integralmente a queixa-crime. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=521370&ori=1


   

 

STF mantém possibilidade de cancelamento de registro de imóvel rural 

por corregedor-geral da Justiça 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve dispositivos de 

lei federal que autoriza o corregedor-geral da Justiça declarar a inexistência e cancelar a 

matrícula e o registro de imóvel rural. A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 

24/11, no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

1056. 

 

Cancelamento unilateral 

 

Na ação, a Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) alegava, entre outros 

pontos, que a Lei 6.739/1979 permite o cancelamento unilateral do registro de imóvel, em 

ofensa ao direito à propriedade do produtor rural. Para a entidade, a medida só poderia se 

dar por decisão do Judiciário, e não por ato do corregedor de Justiça, que exerce apenas 

função administrativa. 

 

Atos ilegais 

 

Em seu voto pela improcedência do pedido, o relator, ministro Alexandre de Moraes, 

lembrou que, de acordo com a Súmula 473 do STF, a administração pode anular seus 

próprios atos, quando houver vícios que os tornem ilegais. Segundo ele, as providências a 

cargo do corregedor-geral ocorrem diante de fatos que justificam a sua atuação. 

 

Propriedade 

 

No caso, os dispositivos questionados exigem registro vinculado a título nulo ou em 

desacordo com a legislação, por provocação de pessoa jurídica de direito público e após 

sólido exame dos elementos apresentados. O ministro ponderou que, sendo inválidos os 

títulos registrados, não há que se admitir ofensa ao direito de propriedade, pois ela não 

deveria existir. A seu ver, a norma questionada foi uma decisão legislativa ponderada 

diante da necessidade de proteção do registro imobiliário nacional. 

 

Contraditório 

 

Ainda de acordo com o relator, o procedimento administrativo de retificação e 

cancelamento de matrículas respeita as exigências constitucionais da ampla defesa, do 

contraditório e do devido processo legal. O corregedor-geral somente cancelará o registro 



   

 

diante de provas irrefutáveis e, após esse ato, o interessado é avisado e poderá ingressar 

com ação anulatória. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém validade de lei que disciplinou o aproveitamento de crédito 

de ICMS 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a validade de uma lei que estabeleceu regras 

mais restritivas para o aproveitamento de créditos de ICMS derivados de operações com 

mercadorias destinadas a ativo permanente, energia elétrica e comunicações. A decisão 

foi tomada no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 2325, 2383 e 

2571, na sessão virtual encerrada em 20/11. 

 

Não cumulatividade 

 

A Lei Complementar (LC) 102/2000 permite que o governo parcele em 48 meses o 

abatimento do ICMS referente à aquisição de ativo permanente da empresa. Nas ações, a 

Confederação Nacional da Indústria (CNI), a Confederação Nacional do Comércio (CNC) e 

a Confederação Nacional do Transporte (CNT) argumentavam que essa regra fere o 

princípio constitucional da não cumulatividade (que proíbe a dupla cobrança do imposto), 

pois a demora em receber o crédito geraria perdas ao contribuinte.  

 

Previsão em lei 

 

Por unanimidade, o Plenário acompanhou entendimento do ministro André Mendonça de 

que a lei não viola o princípio da não cumulatividade. De acordo com precedentes citados 

pelo ministro, a Constituição Federal foi expressa sobre o direito dos contribuintes de 

compensar créditos decorrentes de ICMS. Contudo, remeteu às leis complementares a 

disciplina da questão. Assim, o diferimento da compensação de créditos de ICMS de bens 

adquiridos para uso e consumo do próprio estabelecimento não viola a Constituição. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

A pedido da PGR, STF autoriza abertura de inquérito contra deputado 

André Janones 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=521308&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=521305&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=521337&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=521337&ori=1


   

 

 

Parlamentar será investigado pela suposta prática de “rachadinha” 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Intempestividade do recurso deve ser afastada quando decorre de 

informação errada no sistema do tribunal 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afastou a intempestividade de um 

recurso ocasionada por indicação errônea da data final do prazo no sistema eletrônico do 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG). De acordo com o colegiado, em tal situação, 

reconhecer a tempestividade do recurso significa prestigiar o princípio da boa-fé objetiva. 

 

Na origem do caso, o Ministério Público de Minas Gerais ajuizou ação de destituição do 

poder familiar e anulação de registro de nascimento contra a mãe e o suposto pai de uma 

criança. 

 

O juízo de primeira instância julgou o pedido procedente e determinou o afastamento da 

criança do convívio familiar. As partes rés apelaram ao TJMG, mas o recurso não foi 

conhecido pelo tribunal sob o fundamento de que havia sido interposto fora do prazo legal. 

 

Boa-fé objetiva deve orientar relação entre administração e administrados 

 

O relator do caso na Terceira Turma, ministro Marco Aurélio Bellizze, esclareceu que o 

STJ confere às hipóteses previstas nos artigos 155 a 197 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente –entre as quais está a destituição do poder familiar – o prazo recursal de dez 

dias corridos. No entanto, o prazo informado aos recorrentes pelo sistema do TJMG foi 

outro. 

 

Embora o recurso de apelação tenha sido interposto após o prazo de dez dias corridos da 

publicação da sentença, isso ocorreu antes do vencimento do prazo informado pelo TJMG 

em seu sistema eletrônico (PJe). 

 



   

 

Ao entender que os recorrentes foram levados a erro pelo próprio sistema judiciário, que 

contabilizou o prazo recursal de forma equivocada, o ministro determinou o retorno do 

processo ao tribunal de origem para que julgue o caso. 

 

"Nessa situação, deve ser reconhecida a justa causa apta a afastar a intempestividade do 

recurso, em obediência à boa-fé objetiva que deve orientar a relação entre o poder público 

e os cidadãos", afirmou o relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Turma determina que plano de saúde cubra operação de 

mudança de sexo para mulher transexual 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que as 

operadoras de planos de saúde têm a obrigação de custear as cirurgias de 

transgenitalização e de plástica mamária com implantação de próteses para mulheres 

transexuais. 

 

O colegiado levou em conta que tais procedimentos de redesignação sexual são 

reconhecidos pelo Conselho Federal de Medicina (CFM) como procedimentos de 

afirmação de gênero do masculino para o feminino e foram também incorporados ao 

Sistema Único de Saúde (SUS), com indicação para o processo transexualizador. Dessa 

forma, segundo o colegiado, tanto a cirurgia de transgenitalização quanto a implantação de 

próteses mamárias não podem ser consideradas procedimentos experimentais ou 

estéticos. 

 

Uma mulher transexual ajuizou ação para obrigar a operadora de plano de saúde a pagar 

pelas cirurgias. As instâncias ordinárias acolheram o pedido e condenaram a operadora a 

autorizar a realização das cirurgias e a arcar com todas as despesas médicas inerentes, 

incluindo o pré e o pós-operatório, bem como a pagar R$ 20 mil de indenização por dano 

moral. 

 

No recurso especial ao STJ, a operadora alegou que o tratamento não seria de cobertura 

obrigatória, uma vez que o procedimento de mudança de sexo é experimental, sendo, 

inclusive, disponibilizado pelo SUS com esse caráter. Sustentou também que a cirurgia 

plástica mamária possui cobertura somente para tratamento de câncer, e o implante 

pretendido pela autora da ação seria estético. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/06122023-Intempestividade-do-recurso-deve-ser-afastada-quando-decorre-de-informacao-errada-no-sistema-do-tribunal.aspx


   

 

Procedimentos foram reconhecidos pelo CFM e incorporados pelo SUS 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora, observou que a autora é mulher transexual, nos 

termos do artigo 1º da Resolução 2.265/2019 do CFM, e sua condição é atualmente 

classificada pela medicina como incongruência ou disforia de gênero (CID 11 – HA60). A 

relatora destacou que, de acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), essa 

condição, muitas vezes, leva a um desejo de "transição" para a pessoa viver e ser aceita 

conforme o gênero experienciado, seja por meio de tratamento hormonal, intervenção 

cirúrgica ou outros serviços de saúde, alinhando o corpo tanto quanto desejar – e na 

medida do possível – ao gênero vivenciado. 

 

Nancy Andrighi ressaltou que o Ministério da Saúde, por meio da Portaria 2.836/2011, 

instituiu o acesso ao processo transexualizador no serviço público de saúde, e o ampliou 

com a Portaria 2.803/2013, incorporando novos procedimentos, medicamentos, órteses, 

próteses e materiais especiais à tabela do SUS. 

 

"Em complemento a essas normas, o CFM publicou a Resolução 2.265/2019, para 

"disciplinar sobre o cuidado a transgênero em relação às ações e condutas realizadas por 

profissionais médicos nos serviços de saúde, seja na rede pública ou privada". O artigo 4º 

da resolução estabelece que a atenção especializada ao transgênero "deve contemplar o 

acolhimento, o acompanhamento ambulatorial, a hormonioterapia e o cuidado cirúrgico, 

conforme preconizado em projeto terapêutico singular norteado por protocolos e diretrizes 

vigentes". 

 

Nesse contexto, a ministra ponderou que os procedimentos de redesignação sexual 

requeridos pela autora não podem ser classificados como experimentais, como alegou a 

operadora. Para Nancy Andrighi, a interpretação do artigo 19-Q, parágrafo 2º, incisos I e II, 

da Lei 8.080/1990 leva a concluir que o fato de os procedimentos terem sido incorporados 

ao SUS atesta a existência de evidências científicas sobre a eficácia, a acurácia, a 

efetividade e a segurança dos procedimentos. 

 

Prótese mamária visa a afirmação do gênero feminino 

 

A ministra também explicou que a cirurgia plástica para incluir prótese mamária, em tais 

casos, não é um procedimento estético. "Muito antes de melhorar a aparência, visa, no 

processo transexualizador, a afirmação do próprio gênero, incluída no conceito de saúde 

integral do ser humano, enquanto medida de prevenção ao adoecimento decorrente do 

sofrimento causado pela incongruência de gênero, pelo preconceito e pelo estigma social 



   

 

vivido por quem experiencia a inadequação de um corpo masculino à sua identidade 

feminina", declarou. 

 

"Tratando-se de procedimentos cirúrgicos prescritos pelo médico assistente, que não se 

enquadram nas exceções do artigo 10 da Lei 9.656/1998, que são reconhecidos pelo CFM 

e foram incorporados ao SUS para a mesma indicação clínica, e que estão listados no rol 

da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) sem diretrizes de utilização, 

encontram-se satisfeitos os pressupostos que impõem à operadora do plano de saúde a 

obrigação de sua cobertura, conforme preconizado no projeto terapêutico singular 

norteado por protocolos e diretrizes vigentes para o processo transexualizador", concluiu a 

ministra ao negar provimento ao recurso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Silenciosa e brutal, violência psicológica atinge milhares de mulheres no 

Brasil 

 

CNJ anuncia as Metas Nacionais do Poder Judiciário para 2024 

 

Tabelas de Temporalidade: CNJ lança guia sobre gestão documental no 

Poder Judiciário 

 

Alterações em normativos facilitam enquadramento e punição do assédio 

no Judiciário 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/05122023-Terceira-Turma-determina-que-plano-de-saude-cubra-operacao-de-mudanca-de-sexo-para-mulher-transexual.aspx
https://www.cnj.jus.br/silenciosa-e-brutal-violencia-psicologica-atinge-milhares-de-mulheres-no-brasil/
https://www.cnj.jus.br/silenciosa-e-brutal-violencia-psicologica-atinge-milhares-de-mulheres-no-brasil/
https://www.cnj.jus.br/cnj-anuncia-as-metas-nacionais-do-poder-judiciario-para-2024/
https://www.cnj.jus.br/tabelas-de-temporalidade-cnj-lanca-guia-sobre-gestao-documental-no-poder-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/tabelas-de-temporalidade-cnj-lanca-guia-sobre-gestao-documental-no-poder-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/alteracoes-em-normativos-facilitam-enquadramento-e-punicao-do-assedio-no-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/alteracoes-em-normativos-facilitam-enquadramento-e-punicao-do-assedio-no-judiciario/
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